
ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

PROJETO DE LEI Nº 006/2022 

DE 19 DE ABRIL DE 2022 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
CONVÊNIO. VISANDO PARTICIPAÇÃO NAS COMPRAS DE 
BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA 
COMPARTILHADA, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO SÃO FRANCISCO • 
CONIVALES, NA FORMA E NAS CONDIÇÕES PREVISTA 
PELA LEI FEDERAL Nº 11.107/2005 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

EXECUTIVO MUNICIPAL 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº ob 12022.----------· -·----a E 19 DE ABRIL DE 2022

Ass.: 

..... · J 
' 1 ., , - ;e 

O-BREFEITQ,CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS, 
ESTADO DE SE,RGIPE, no,_uso d�: s'l,Ja�.-atribuiçõ�s lega·t qu� llie confere a 
Lei Orgânica iyiunic"pal, faz s�bér_-,qúe a Câmára Mu 
sanciono a seguinte ei.: .. ,. - · 

Art. 1 °. Fica àut�zado o Poder Executivo do Municípió de São Domingos,
Estado de Slrgipe, 'a firmar Convênio, visando participação cqmpras de bens 
e contrataçãó de� ··��rviços .ê!� forma compartitl"\âd�atrayés(, ao Consórcio 
Intermunicipal d� \l'.ale dt5'São Erªnci�o - CQN_!_1/hLESa;-�1õÍ)cio_�stelconstituído
pelos Municípios dei Amparo, do São, Francisco, Cedr..Q)..E9---Sã&1'oão( F,..eira Nova, 
Ilha Das Flores, Japõâta;--Mã[t,a:i_a dos B'ois, P-�aca� o�O"âa F?Jba-;"Propriá, São 
Francisco, Telha-e. To'.:!_lar do Ge.ru, _todos(o Es,tad? de S�gipe, possibilitando a 
gestão associada de serviços público.s, atrav.és-ao gerér

Í
Ciamento, planejamento, 

coordenação e execução de compras e serviços de forma compartilhada. 

Parágrafo Único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal 
a adequar sua tríade orçamentária ao novo regime jurídico para Consórcios 
Públicos, adotado pela Lei Federal nº. 11.107/2005 e normas complementares, de 
forma a manter as responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do 
referido Consórcio. 

Art. 2°. O Município de São Domingos/SE poderá firmar convênio com o 
CONIVALES, visando à execução direta ou indireta, suplementar ou complementar 
dos serviços públicos municipais de Saúde e Educação, assim como em outras 
Funções de Governo que o Consórcio disponibilize. 
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Parágrafo Único. Constituem ainda serviços públicos, passíveis de gestão 

associada, concessão, permissão, parceria e termos similares, a serem executadas 

pelo Consórcio em favor deste Município, as ações concernentes à manutenção, 

operacionalização e ampliação dos serviços já prestados pelo Consórcio, a 

administração de programas governamentais, projetos afins e a criação de novos 
serviços de promoção à saúde, educação e outras políticas públicas de interesse 

da coletividade. 

li - Serviços de saúde através de regulação de exames, consultas e 

procedimentos de média e alta complexidade; 

Ili - Compra compartilhada de Gêneros Alimentícios para Alimentação 

Escolar; 

IV - Contratação compartilhada de serviços de refeição pronta para 

Alimentação Escolar; 

V - Rateio Mensal Fixo, pela participação nas compras de bens e 

contratação de serviços, de forma compartilhada, através do CONIVALES; 
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VI - Rateio Mensal Variável, proporcional ao montante do valor das 
marcações de consultas, exames e procedimentos de média e alta complexidade, 
como também da utilização dos plantões de profissionais de saúde, através do 
CONIVALES. 

§ 1 ° As despesas para consecução dos objetos dos Incisos 1, li, Ili, IV, V, VI 
do caput, correrão por conta das dotações orçamentárias detalhadas nos ANEXOS 
1 e li desta Lei: 

PRO.G�AMA: 000.1 - Gestáp ,Ppblica Eficiente 
• 

/ ? • .• . • ' 

PROJETO: 20tJ.O - M?n'üteri9ão
1..
dsl Secretaria de Ad inistr ção Geral 

. .. �· 

NATURAZA DAS DESPESAS:· 3.3. - Outras Despesas Cor.rentes 
MODAL19:fDE,DE APLICAÇÃO: 72 - Execuçã/orçamlntária Delegada a

Consórcio Pú�co --.__ . - //\ 
l. J t .., � r.!. J( ' ELEMENifO Dl\�PESPESA: 70.00 - Rateio .pela ea ic·pação e Consórcio 

)f ·---� - ,, �-��-· 1 �J� Público, 
· . . . _ �� -� �� /./ FONTE DESflNAÇAG·-G>E. . ECURSOS: 1500,000d

:i

'\ .... ..,...Recursos Não 
--- ·-7 ----- ... , ......... � , r--Vinculados de Impostos. · . .;...-· 

... .....___ --
---

Art. 6° . Em decorrência do Crédito Especial autorizado nesta Lei, ficam 
alterados e atualizados: 

1 - Os anexos do PPA - Plano Plurianual 2022/2025 - Lei Municipal N
º 339, 

de 01 de dezembro de 2021; 

li - os anexos da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022 - Lei Municipal

Nº 333, de 28 de Junho de 2021; 

Ili - os anexos da LOA - Lei Orçamentária Anual 2022 - Lei Municipal Nº 340 
de 01 de dezembro de 2021, inclusive o QDD - Quadro de Detalhamento da 
Despesa. 
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Art. 7°. O Crédito Especial autorizado nesta Lei integrará as metas 
administrativas da LDO - Leis de Diretrizes Orçamentárias 2022, como também do 
PPA- Plano Plurianual. 

Art. 8°. O Art. 31 da Lei Municipal nº 333 de 28 de junho de 2021 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2022 - passa a vigorar com a seguinte redação: 

orçamento vigente, 
QDD, nos segui tes órgãos, Unidad�s e Programas:· 

t 

•. ' 
• f

óRG'ÃO: Q2000 - Pret�ituca\Mµnicjpai'de São __ Pomingos � 
UNIDADE: 02005 - Secretaria 'Municipãl de Admin"stração Geral 

_. ..... �-;._ ,,,., 

PROGR.A:r1A: 0001 - Gestão Pública Efidente 

Art. 1 O. As despesas decorrentes da abertura dos créditos especiais aqui 
referidos serão cobertas com recursos de anulação parcial de dotações disponíveis, 
conforme disposto no Inciso Ili do§ 1 ° do artigo 43 da Lei nº 4.320/64. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, em 19 

de abril de 2022 

José Vagne Alves de Oliveira 

Pref to Municipal 

CAMARA MUN OE. SAO OOMING■S
APRIVAOO EM REOACAI

EM o!I�, zoZJ 
f 
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- -

L' C, �;1.-:::i.1lENTL 

Data:· 
ll!ss.: 

ANEXO 1 - PROJETO DE LEI Nº DE 19 DE ABRIL DE 2022 

1.0 Aquisição compartilhada de Medicamentos, Insumos, Materiais Hospitalares, 
Correlatos, e Contratação de Serviços de Saúde, via CONIVALES: 

ORGAO 
UNIDADE 
FUNÇAO 
SUBFUNÇAO 
PROGRAMA 
PROJETO/ ATIVIDADE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO ;; 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO " " 

VALOR 
FONTE 
Total do Projeto/Atividade: 

ORGAO 
UNIDADE 
FUNCAO 
SUBFUNÇAO 
PROGRAMA 

1, PROJETO/ ATIVIDADE ,. 

ELEMENTO· 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 

ORGAO 
UNIDADE 
FUNCAO 
SUBFUNCAO 
PROGRAMA 
PROJETO/ ATIVIDADE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO ,, 

! 

VALOR 

DOTACAO ORCAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS 
03000 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
03001 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10-SAUDE 
301 -ATÉNCAO BASICA 
0007 -Promoção e Saúde de Qualidade 
2050- PAB CUSTEIO, i� r', __ './-4; '" <r ,. -, 
3.3.94.30.00 -Material de Consumo ·� 

R$ 15.0ÔO,OO 
1500.1002 -· Identificação das Despésas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
3.3.94.3.0.00. -Material de Consumo 
R$ 60.000,00 
1600.0000 -Transferência Fundo a Fundo SUS Gov. Federal, Bloco Manutenção das ASPS 
3.3.94.39.00 -Outros Serviços de Terceiros:... Pessoa Jurfdica 
R$ 15.000,00 
1500.1002 -Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
3.3.94.39.00. -Outros Services de Terceiros -Pessoa Jurfdica 
R$60.000,ó0 
1600.0000 -Transferência Fundo a Fundo SUS Gov. Federal, Bloco Manutencão das ASPS 
R$ 150. 000,00 o/i� 

DOTACAO ORCAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS m 

03000-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
03001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 ...:sAUDE 
302...: ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0007 -Promocão e Saúde de Qualidade 
2052- MANUTENCAO-.DA GESTAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
3.3.94.30.00-Material de Consumo 
R$ 0,00 

,. 

1500.1002 - Identificação das Desoesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
3.3.94.30.00 -Material de Consumo 
R$ 0,00 

,: 

16.00.0000 -Transferência Fundo a Fundo SUS Gov. Federal, Bloco Manutenção das ASPS 
3.3.94.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
R$ 0,00 
1500.1002 -Identificação das Despesas com Acões e Serviços Públicos de Saúde 
3.3.94.39.00 -0utros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
R$ 0,00 
1600.0000 -Transferência Fundo a Fundo SUS Gov. Federal, Bloco Manutenção das ASPS 

03000 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
03001 -Fl)NbO MUNICIPAL DE SAUDE 
10-SAUbE
303- SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 
0007 - Promoção e Saúde de Qualidade 
2051 - MANUTENÇAO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
3.3.94.30.00. -Material de Consumo ' 

R$ 80.000,00 

" � � 

- .. ·.•

1500.1002 -Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
3:3.94.30.00. - Material.de Consumo ' 

R$ 170.000,00 
1600.0000 - Transferência Fundo a Fundo SUS Gov. Federal, Bloco Manutenção das ASPS 
3.3.94.3ó.OO -Material de Consumo •.. � '· 
R$ 0,00 
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O GERAL 
0007 -Promo ão e Saúde de Qualidade 

PROJETO / A l'IVIDADE 2077 • ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA OE SAÚDE PÚBLICA OE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE 00 CORONAVIRUS 

ELEMENTO 3.3.94.30.00 -Material de Consumo 
VALOR R$ 0,00 
FONTE 1500.1 ó02 -Identifica ão das Des esas com A ões e Servi os Públicos de Saúde 

1-=E-LE
=M�E�N

=

To-=--------+--=3_3_94_30:00 -Materíal de Consumo 
VALOR R$ 0,00 
FONTE 1'602.0000 -Transf. Fundo a Fundo SUS Gov. Federal, Bloco Manuten ão das ASPS-COVID 
ELEMENTO 3.3.94.39.00..:. Outros Servi os de Terceiros - PJ 
VALOR R$ 0,00 
FONTE 1500. 1°002 -Identifica ão das Des esas com A ões e Servi os Públicos de Saúde 
ELEMENTO 3:3.94.39.00 - Outros ervi os de Terceiros -PJ

VALOR R$ 0,o"o 
. 

FONTE 1602.ó000 -Transf. Fundo a Fundo SUS Gov. Federal, Bloco Manuten ão das ASPS-COVID 
Total do  Pro·eto/Atividade: R$ 00,00· 

,"li. ·'•"• . DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS 
ôRGAO 
UNIDADE 
FUNÇAO 
SUBFUNÇAO 
PROGRAMA 
PROJETO / ATIVIDADE 
ELEMENTO 
VALOR 

03000.:.. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
03001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10-SAUDE
301 -ATENÇAO BASICA 
0007 -Promoção e Saude de Qualidade 
2080 - SAÚDE BUCAL 
3.3.94.30.00 -Material de Consumo 
R$ 0,0b 

; � 

� 
" 

· •u " .i; 
,, ., ., 

FONTE 1500.1002 -Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
ELEMENTO -' 

VALOR 
3.3.94.30.b0. -Material de Consumo 
R$ 0,00 

_ '._ ''"

., 

,. 

FONTE 1600.0000 -Transferência Fundo a Fundo SUS Gov. Federal, Bloco Manutenção das ASPS 
ELEMENTO ,. 4.4.94.52.00 - Equipame·nto e Material Permanente 
VALOR R$ 0,00 
FONTE 1500.1002 -ldentificacão das Desoesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
ELEMENTO . ' 4.4.94.52.00 - Eouioamento e Material Permanente ,. " 

VALOR R$ 0,00 
FONTE 1600.0000 -Transferência Fundo a Fundo SUS Gov. Federal, Bloco Manutenção das ASPS 
Total do, Projeto/Atividade: R$ 00,00 ' .; ·1. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, em 19 

de abril de 2022 

José Vagne<s de Oliveira 
Pref::(:�:�icipal
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ANEXO li - PROJETO DE LEI Nº DE 19 DE ABRIL DE 2022 

2.0 - Aquisição compartilhada de Gêneros Alimentícios para Alimentação Escolar 
e Contratação Compartilhada de Serviços de Refeição Pronta para Alimentação 
Escolar, via CONIVALES: 

RGAO 
UNIDADE 
FUN AO 
SUBFUN AO 
PROGRAMA 
PROJETO/ ATIVIDADE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

FUN AO 
SUBFUN AO 
PROGRAMA 
PROJETO/ ATIVIDADE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

FUN AO 
SUBFUN AO 
PROGRAMA 
PROJETO/ ATIVIDADE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 

R$ 10.000,00 
1500.0000 - Recursos não Vinculados de lm ostos 
3.3.94.30:oo. - Material e Consumo 
R$ 40.000,00 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimenta ão Escolar - PNAE . 
3.3.94.39.00 - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 0,00 
1500.0000- Recursos não Vinculados de lm ostos 
3.3:94.39.00. - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ o,oo 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimenta ão Escolar - (PNAE 

1500.0000 - Recursos não Vinculados de lm ostos 
3.3.94.3ô.OO. - Material de Consumo 
R$ 30.000,00 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimenta ão Escolar - PNAE . 
3.3.94.39.00 - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 0,00 
1500.0000 - Recursos não Vinculados de lm ostos 
3.3.94.39.00. - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ o,oo 
1552.0ÓOO - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimenta ão Escolar - PNAE 
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ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

ÓRGÃO 
UNIDADE 
FUNCAO 
SUBFUNCAO 
PROGRAMA 
PROJETO / ATIVIDADE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO .. 

VALOR 

FONTE 
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3.3.94.30.ÓO.:.. Material de Consumo 
R$ 25.000,00 

1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - (PNAE). 
3.3.94.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica � 

R$ O,àO 
1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.94.39.00. - Outros Serviços de Terceiros· - Pessoa Jurídica .. 

R$ 0,00 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - (PNAE) 

s 

02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 
02006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E ESPORTE 
12 - EDUCACAO 
366 - EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 
0005 - EDUCAÇAO COM QUALIDADE 
2073-ALIMENTAÇÃO ÉSCOLAR - ÉJA 
3.3.94.30.00 - Material de Consumo ,,, 

R$ 3.óOO,óO 
1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

· 3.3.94.30.00. - Material de Consumo 
R$ 5.000,00 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - (PNAE). 
3.3.94.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . ' 

R$ 0,00 
1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.94.39.00. - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -

R$ 0,00 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - (PNAE) 

Total do Proieto/Atividade: R$ 8.000,00 t • , '' 

OOTACAO ORÇAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS .. " 
. 

ÓRGÃO 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 
UNIDADE 02006 - SECRETARIA MUNICIPÀL DE EDUCAÇAO E ESPORTE 
FUNCAO 12 - EDUCAcAO 
SUBFUNCAO 367 - EDUCACAO ESPECIAL 
PROGRAMA 0005 - EDUCAÇAO COM QUALIDADE 
PROJETO / ATIVIDADE 2081 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-AEE 1 � 

� 

ELEMENTO 3.3.94.30.00 - Material de Consumo ' 

VALOR R$ 500,00 
FONTE 150Ó.OOÓO - Recursos não Vinculados de Impostos 
ELEMENTO 3.3.94.30.'00. - Material de Consumo 
VALOR R$ 500,00 

FONTE 1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

Alimentação Escolar - (PNAE). 
3.3.94.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 0,00 
1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.94.39.00. - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 0,00 

FONTE 1552.0000 - Tran:,ferencla de Recur:,o:; do FNDE Referente:; ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - (PNAE) 
Total do Proieto/Atividade: R$1.000,00 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS 
ORGAO 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 
UNIDADE 02006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E ESPORTE 
FUNCAO 12 - EDUCAC:AO 
SUBFUNCAO 368 - EDUCACAO BASICA 
PROGRAMA 0005 - EDUCAÇAO COM QUALIDADE 
PROJETO / ATIVIDADE 2082 -ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- NOVO MAIS EDUCAÇÃO 
ELEMENTO 3.3.94:30'.00- Material de Consumo 
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VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

FUN AO 
SUBFUNÇAO 
PROGRAMA 
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R$ 0,00 
·· 1500.'0000 - Recursos não Vinculados de lm os tos

3.3.94.30. ·oo. - Material dé Consumo , 
R$ 0,0ó 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimenta ão Escolar - PNAE . 

R$ 0,00 
1500.0000- Recursos não Vinculados de lm ostos 
3.3.94.39.00. - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 0,00 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimenta ão Escolar - PNAE 

PROJETO/ ATIVIDADE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

3.3.94.30.00- Material de Consumo 
R$ 0,00 

· 1500.ô000 - Recursos não Vinculados de lm ostos
3.3.94.30.00. - Material de Consumo 
R$ 0,00 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimenta ão Escolar - PNAE . 
'3.3.94:39.00 - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurldica 
R$ 0,00 
1500.0000 - Recursos não Vinculados de lm ostos 
3.3.94.39.00. -,Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 0,00 

. 

1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimenta ão Escolar - PNAE 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, em 19 

de abril de 2022 

José Vagner lif::s de Oliveira
Prefei;r;:�icipal

Rua Senador Lourival Batista, n2146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000 
CNPJ 13.104.732/0001-73 

Tel. (79) 3455-1664, E-mail prefeitura@saodomingos.se.gov.br 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos, 

Acácio Temóteo Santiago 

1 t '"- í I \ 

· A presente Proposiçã0 visa possibilitar a adequação orça_rnentária 
para participação na . compras e c0n�ratações de serviços, de for f compartilhada 

'- . ' / ---nos Projetos e1 Atividades de: · a) Compra compartilhada de Equipamentos, 
Medicamentos, Insumos e Correlatos [>ara�a Saúde; b) Ser.viços de saúde através 
de regulação de exames, consultas e procedimentos de édia e alta complexidade; 
e) prestação de.�servi�os de saúde em regime especial de plantões; d) Compra

f "-.. ,f ./ compartilhada;de �ênero�"Alimentícios para Alimentação Escolar, eJt Contratação
compart'.lhada e ser�if�� de rE:!7ição pronta par�:�l�ment��of Esfolar; f) Compra
compartilhada de Materiais, -Equi ·a111entos, Mo ..WªJ1os:-( 'í/e1culos pará a Guarda 
M . . 1 . •1 C it t. - ----rt

.lh -d d . ,_...v.l 11 -unicIpa ;-91 on
1 
ra açao compa 1 1 a a e serviços Qara mp antaçao e 

Manutenção de 1/ideõmor-:iitoramento Muai.cip 1..--� �.,./ 
\' - -�'t .,,e:;...-

----

.- _.J
__,--

Atenderemos,. assim, aó disposto no a_[t 5�cla Lei nº 11.107, de 06 de 
abril de 2005, bem como à necessidade de consÕÍidação da execução orçamentária 
nos demonstrativos das despesas com o consorcio nos registros contábeis 
municipais, em cumprimento ao tratamento orçamentário e fiscal devido, de acordo 
com as novas normas de Contabilidade Pública. 

Logo, em cumprimento às normas unificadas para os entes da 
Federação, estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, a proposição 
deverá adequar o sistema orçamentário do Município, para propiciar a execução 
das despesas junto ao CONIVALES de modo compatível com a participação nas 
compras e contratações compartilhadas através de Consórcio, de modo a atender 
às disposições do art. 50 e incisos da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 
2000. 

Rua Senador Lourival Batista, n2 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000 
CNPJ 13.104.732/0001-73 

Tel. (79) 3455-1664, E-mail prefeitura@saodomingos.se.gov.br 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Com a participação no CONIVALES, o nosso Município deverá 

avançar na otimização das ações precípuas de governo, através do 

compartilhamento de obrigações entre os demais municípios participantes, para 

o atendimento às necessidades comuns de todos.

José Vagne lves de Oliveira 

Prefei o Municipal 

Rua Senador Lourival Batista, n2 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000 
CNPJ 13.104.732/0001-73 

Tel. (79) 3455-1664, E-mail prefeitura@saodomingos.se.gov.br 



-
ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

As Comissões de: 

DESPACHO N2 006/2022 
DE 20 DE ABRIL DE 2022 

• Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ)

• Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e
Tomada de Contas (CFEO)

MATÉRIA: Projeto de Lei n2 006/2022 de 19 de abril de 2022 que, "AUTORIZA o PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO. VISANDO PARTICIPAÇÃO NAS COMPRAS DE BENS 
E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA COMPARTILHADA, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO V ALE DO RIO SÃO FRANCISCO- CONIVALES, NA FORMA E NAS CONDIÇÕES 
PREVISTA PELA LEI FEDERAL Nº 11.107/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para parecer:

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 20 de abril de 2022. 

, ,' 

----

Acácio Temóteo Santiago 
Presidente 

Rua Francisco Vieira da Peixão, n• 155 - Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525-000 - Tal /Fax: (79) 3-455-1414, E-mail: camaramuníçipaldesaodominqos@bol.com.br. 
Site: www.cmsaodomlngos se gov br. Facabook: camara Municipal de sao Domingos. Twlttar: @cmsaodomlnqos 



ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviços 
Públicos e Redação Final (CCJ) ao Projeto de Lei nº

006/2022 de 19 de abril de 2022. 

Relator: JOSIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

1 - DO RELATÓRIO 

Oriundo do Poder Executivo Municipal, o Projeto de Lei nº 006/2022 de 19 de abril 
de 2022, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO. VISANDO 
PARTICIPAÇÃO NAS COMPRAS DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA 
COMPARTILHADA, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO SÃO 
FRANCISCO - CONIVALES, NA FORMA E NAS CONDIÇÕES PREVISTA PELA LEI FEDERAL Nº

11.107 /2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

II - DO PARECER 

Após leitura a matéria, passo a emitir o meu parecer. 

A matéria em tela autoriza o Executivo Municipal a firmar Convênio visando possibilitar a 
participação do Município de São Domingos nas compras de bens e contratação de serviços 
de forma compartilhada através do consórcio intermunicipal do Vale do Rio São Francisco, 
consórcio desse denominado de Conivales, conforme condições previstas na Lei Federal nº

11.107 /2005. Tal convênio facilitará a contratação de Médicos especialistas, compra de 
medicamentos, realização de exames dentre outras mais, com valores mais justos. Sem mais, 
OPINO pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da matéria, atendendo a mesma aos 
preceitos regimentais do processo legislativo. 

III- DO VOTO

Diante ao exposto, sugiro pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, 
cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de São Domingos, em 07 de junho de 2022. 

JOSI�ROBOSA 
Relator 

Rua Francisco Vieira da Paixão, n' 155-Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525-000 -Tel /Fax: (7l ;;;J.1414, E-mail: camaramunicipaldesaodom1ngost.i)bol.com br. 
Site: www cmsaodomlnqos se gov br, Facebook: Câmara Munjç,pal 1( min , Twütet-: @.cmsaodominaos 



ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNlCIPAL DE SÃO DOMINGOS 
� PODER LEGISLATIVO 

Parecer da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, 
Fiscalização, Controle e Tomada de Contas (CFEO) ao 
Projeto de Lei nº 006/2022 de 19 de abril de 2022. 

Relator: JADIEL VIEIRA DOS PASSOS 

I - DO RELATÓRIO 

Oriundo do Poder Executivo Municipal, o Projeto de Lei nº 006/2022 de 19 de 
abril de 2022, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
CONVÊNIO. VISANDO PARTICIPAÇÃO NAS COMPRAS DE BENS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORMA COMPARTILHADA, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO SÃO FRANCISCO - CONIVALES, NA FORMA E NAS 
CONDIÇÕES PREVISTA PELA LEI FEDERAL Nº 11.107 /2005 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

II - DO PARECER 

Depois da leitura a matéria passo a emitir o meu parecer. 

O Executivo Municipal por meio da matéria em discussão, tem por objetivo firmar 
Convênio almejando a participação do Município de São Domingos no consórcio 
intermunicipal do Vale do Rio São Francisco - Conivales, conforme condições previstas na 
Lei Federal nº 11.107 /2005, visando a compra de bens e contratação de serviços de 
forma compartilhada através do referido consórcio, tais como compra de medicamentos, 
realização de exames e contratação de médicos especialista. 

III- DO VOTO

Diante do exposto e em razão da observância dos aspectos legais, OPINO pela 
regular tramitação do presente Projeto de Lei que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO VISANDO PARTICIPAÇÃO NAS COMPRAS DE BENS 
E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA COMPARTILHADA, ATRAVÉS DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO SÃO FRANCISCO - CONIVALES, NA 
FORMA E NAS CONDIÇÕES PREVISTA PELA LEI FEDERAL Nº 11.107 /2005 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

de 2022. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de São Domingos, em 07de junho 

·, /� 
t: 

�� ieir dos assos 
Relator 

Rua Francisco Vieira da Paixão, n> 155 - Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525-000 - Tel /Fax: (79) 3455-1414, E-Olilil: çamaramuniçipaldesaodominaos(i)bol com br, 
Site: www cmsaodomingos.se gov br. Facebook: Câmara Municipal de São Domingos, Twitter: @cmsaodomingos 



ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATLYO 

PAUTA DA 30!! SESSÃO ORDINÁRIA- 07 DE JUNHO DE 2022 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" (Thiago 5 : 7) 

�UTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
CONVÊNIO. VISANDO PARTICIPAÇÃO NAS COMPRAS DE 
BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA 

Projeto de Lei nº 006/2022 COMPARTILHADA, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO Executivo Primeira 

de 19 de abril de 2022 INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO SÃO FRANCISCO Municipal Discussão 
CONIVALES, NA FORMA E NAS CONDIÇÕES PREVISTA 
PELA LEI FEDERAL N2 11.107/2005 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

Presidente 

Rua Francisco Vieira da PaD_cão, n9 155 - Centro,_ São Domingos/SE, CEP: 49.525-000-Tel /Fax: (79) 3455-1414. E-mail: çamaramunicipaldesaodom,ngos@bol com br, 
Site: www cmsaodomingos se gov br, Facebook: Câmara Municipal de São Domingos, Twitter: @cmsaodomingos 



ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

PAUTA DA 02! SESSÃO EXTRA ORDINÁRIA- 07 DE JUNHO DE 2022 

Sujeitai-vos pois a Deus, resisti ao diabo, e ele fugira de vós" {Thiago 5: 7) 

�UTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
�ONVÊNIO. VISANDO PARTICIPAÇÃO NAS COMPRAS DE
BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA

Projeto de Lei nº 006/2022 COMPARTILHADA, ATRAVÉS DO CONSÓRCIC Executivo Segunda 

de 19 de abril de 2022 INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO SÃO FRANCISCO Municipal Discussão 
CONIVALES, NA FORMA E NAS CONDIÇÕES PREVISTA 
PELA LEI FEDERAL Nº 11.107/2005 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

Acácio
�

-
º
------.

Presidente 

Rua Francisco Vieira da Pa�ão, n• 155 - Centro •. São DomingoslSE. CEP: 49.525-000 - Tel /Fax: (79) 3455-1414. E-fllilil: ç.amaramul)IClpaldesaodominaos@bol com b<, 
Site: www cmsaodam,ngos se ,p, bi., F;ecebuofc Câmara Municipal de São Dom1noos. Twiller: @cmsaodommgos 



ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 06/2022 
DE 19 DE ABRIL DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
Convênio, visando participação nas compras de 
bens e contratação de serviços, de forma 
compartilhada, através do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do São Francisco -
CONIVALES, na forma e nas condições prevista 
pela Lei Federal nº. 11.107 /2005 e dá outras 
providências 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, ESTADO DE 
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo do Município de São Domingos, Estado de Sergipe, 
a firmar Convênio, visando participação nas compras de bens e contratação de serviços de forma 

compartilhada, através do Consórcio Intermunicipal do Vale do São Francisco - CONIVALES, consórcio 

este constituído pelos Municípios de: Amparo do São Francisco, Cedro do São João, Feira Nova, Ilha Das 

Flores, Japoatã, Malhada dos Bois, Pacatuba, Porto da Folha, Propriá, São Francisco, Telha e Tomar do 

Geru, todos no Estado de Sergipe, possibilitando a gestão associada de serviços públicos, através do 

gerenciamento, planejamento, coordenação e execução de compras e serviços de forma compartilhada. 

Parágrafo Único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar sua tríade 

orçamentária ao novo regime jurídico para Consórcios Públicos, adotado pela Lei Federal nº . 11.107/2005 

e normas complementares, de forma a manter as responsabilidades administrativas e financeiras 

decorrentes do referido Consórcio. 

Art. 2°. O Município de São Domingos/SE poderá firmar convênio com o CONIVALES, visando à 

execução direta ou indireta, suplementar ou complementar dos serviços públicos municipais de Saúde e 
Educação, assim como em outras Funções de Governo que o Consórcio disponibilize. 

Parágrafo Único. Constituem ainda serviços públicos, passíveis de gestão associada, concessão, 

permissão, parceria e termos similares, a serem executadas pelo Consórcio em favor deste Município, as 

ações concernentes à manutenção, operacionalização e ampliação dos serviços já prestados pelo 

Consórcio, a administração de programas governamentais, projetos afins e a criação de novos serviços 
de promoção à saúde, educação e outras políticas públicas de interesse da coletividade. 

Art. 3°. O Consórcio Público poderá emitir documentos de cobrança e exercer atividades de 

arrecadação de tarifas e outros preços públicos ao Município pela prestação de serviços, referidos no 

artigo anterior, mediante contrato de programa e/ou convênio. 

Art. 4°. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 

101/2000, o Consórcio Público deverá fornecer as informações necessárias ao Município para que sejam 

consolidadas em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de 

contrato de programa, contrato de rateio ou convênio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas 

do Município na conformidade com os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

Art. 5°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 529.000,00 (quinhentos e vinte nove mil reais), para a inserção de novas dotações ao 

Orçamento Anual 2022 - Lei Municipal nº 340, de 01 de Dezembro de 2021, conforme previsto no Inciso 

Rua Francisco Vieira da Paixão, n9 155 - Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525-000 - Tel /Fax: (79) 3455-1414, E-mail: carnaranu)ICjpaldesaodomjngos@bot com br, 
Site: www.cmsaodomjngos.se.gov,br, Facebook: Câmara Municipal de São Oom,ngos, Twitter:@cmsaodommoos 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGlSLATIVO 

li do art. 41 da Lei 4.320/64, para cobertura de despesas via Consórcio Intermunicipal do Vale do São 
Francisco - CONIVALES, obrigações previstas nos contratos de programa, contratos de rateio, convênios, 
e despesas com os seguintes objetos: 

1 - Compra compartilhada de Equipamentos, Medicamentos, Insumos e Correlatos; 

li - Serviços de saúde através de regulação de exames, consultas e procedimentos de média e 
alta complexidade; 

Ili - Compra compartilhada de Gêneros Alimentícios para Alimentação Escolar; 

IV - Contratação compartilhada de serviços de refeição pronta para Alimentação Escolar; 

V - Rateio Mensal Fixo, pela participação nas compras de bens e contratação de serviços, de 
forma compartilhada, através do CONIVALES; 

VI - Rateio Mensal Variável, proporcional ao montante do valor das marcações de consultas, 
exames e procedimentos de média e alta complexidade, como também da utilização dos plantões de 
profissionais de saúde, através do CONIVALES. 

§ 1 ° As despesas para consecução dos objetos dos Incisos 1, li, Ili, IV, V, VI do caput, correrão por 
conta das dotações orçamentárias detalhadas nos ANEXOS I e li desta Lei: 

§ 2° As despesas para consecução dos objetos dos Incisos V e VI do caput, correrão por conta
das dotações orçamentárias abaixo: 

ÓRGÃO: 02000 - Prefeitura Municipal de São Domingos 

UNIDADE: 02005 - Secretaria Municipal de Administração Geral 

FUNÇÃO: 04 - Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral 

PROGRAMA: 0001 - Gestão Pública Eficiente 

PROJETO: 201 O - Manutenção da Secretaria de Administração Geral 

NA TURAZA DAS DESPESAS: 3.3. - Outras Despesas Correntes 

MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 72 - Execução Orçamentária Delegada a Consórcio Público 

ELEMENTO DA DESPESA: 70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público, 

FONTE/DESTINAÇÃO DE RECURSOS: 1500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos. 

Art. 6°. Em decorrência do Crédito Especial autorizado nesta Lei, ficam alterados e atualizados: 

1 - Os anexos do PPA - Plano Plurianual 2022/2025 - Lei Municipal Nº 339, de 01 de dezembro de 
2021; 

li - os anexos da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022 - Lei Municipal Nº 333, de 28 de 
Junho de 2021; 

Ili - os anexos da LOA - Lei Orçamentária Anual 2022 - Lei Municipal Nº 340 de 01 de dezembro 
de 2021, inclusive o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa. 

Art. 7°. O Crédito Especial autorizado nesta Lei integrará as metas administrativas da LDO - Leis 
de Diretrizes Orçamentárias 2022, como também do PPA - Plano Plurianual. 

Rua Francisco V,eira da Paixão, n" 155-Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525-000 -Tel /Fu: (79) 3455-1414, E-mail: camaranuw;p31desaodomingos@bol.com.br. 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
-- P O D E R L E G I S L A T l V O 

Art. 8°. O Art. 31 da Lei Municipal nº 333 de 28 de junho de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
2022 - passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 31 A Lei Orçamentária conterá recursos para transferências financeiras a

Consórcios Públicos que o Município fizer parte como entre Consorciado ou 
Conveniado em conformidade com o respectivo contrato de rateio, contrato de

programa ou convênios, observadas as disposições da Lei Federal 11.107 de 06 de 

abril de 2005". 

Art. 9°. Os créditos especiais autorizados nesta Lei, serão consignados ao orçamento vigente, 
incorporando-se ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, nos seguintes órgãos, Unidades e 
Programas: 

ÓRGÃO: 02000 - Prefeitura Municipal de São Domingos 
UNIDADE: 02005 - Secretaria Municipal de Administração Geral 

PROGRAMA: 0001 - Gestão Pública Eficiente 

ÓRGÃO: 02000 - Prefeitura Municipal de São Domingos 
UNIDADE: 02006 - Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

PROGRAMA: 0005 - Educação com Qualidade 

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 03001- Fundo Municipal de Saúde 

PROGRAMA: 0007 - Promoção e Saúde de Qualidade 

Art.10. As despesas decorrentes da abertura dos créditos especiais aqui referidos serão cobertas 
com recursos de anulação parcial de dotações disponíveis, conforme disposto no Inciso Ili do§ 1 ° do 
artigo 43 da Lei nº 4.320/64. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício Waldomiro Pereira dos Santos, Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, 

em 08 de junho de 2022. 

Comissão de Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ) 

Anderson _$fu�a de Almeida 
Pres�daCCJ 

Rua Francisco Vieira da Paooio, ri' 155 - Centro, São Domingos/SE, CEP: 49.525-000-Tel /F-.: (79) 3455-1414, E-mail: camaramt.ndpaldesaodomingos@bol.com.br, 
Site: www cmsaodominaos.sec�r. Facebook: camara Muiw;ipal de sao Domingos, Twitter: @çmsaodommaos 



ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

ANEXO 1- PROJETO DE LEI Nº 06 DE 19 DE ABRIL DE 2022 

1.0 Aquisição compartilhada de Medicamentos, Insumos, Materiais Hospitalares, Correlatos, e 
Contratação de Serviços de Saúde, via CONIVALES: 

ORGÃO 

UNIDADE 

FUN ÃO 

SUBFUN ÃO 

PROGRAMA 

PROJETO / ATIVIDADE 

ELEMENTO 3.3.94.30.00 - Material de Consumo 

VALOR R$15.000 00 

FONTE 1500.1002 - Identifica ão das Des esas com A ões e Servi os Públicos de Saúde 

ELEMENTO 3.3.94.30.00. - Material de Consumo 

VALOR R$ 60.000 00 

FONTE 1600.0000 - Transferência Fundo a Fundo SUS Gov. Federal Bloco Manuten ão das ASPS 

ELEMENTO 3.3.94.39.00 - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VALOR R$ 15.000 00 

FONTE 1500.1002 - Identifica ão das Des esas com A ões e Servi os Públicos de Saúde 
ELEMENTO 3.3.94.39.00. - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 

VALOR R$ 60.000 00 

FONTE 1600.0000 - Transferência Fundo a Fundo SUS Gov. Federal Bloco Manuten ão das ASPS 

Total do Pro·eto/Atividade: R$ 150.000 00 

DIA E ALTA COMPLEXIDADE 

R$ O 00 

1500.1002 - Identifica ão das Des esas com A ões e Servi os Públicos de Saúde 

3.3.94.30.00 - Material de Consumo 

R$ O 00 

1600.0000- Transferência Fundo a Fundo SUS Gov. Federal Bloco Manuten ão das ASPS 

3.3.94.39.00 - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$ 0,00 

1500.1002 - Identifica ão das Des esas com A ões e Servi os Públicos de Saúde 

3.3.94.39.00 - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$ 80.000 00 

1500.1002 - Identifica ão das Des esas com A ões e Servi os Públicos de Saúde 

3.3.94.30.00. - Material de Consumo 

R 170.000 00 
1600.0000 -Transferência Fundo a Fundo SUS Gov. Federal Bloco Manuten ão das ASPS 

3.3.94.30.00 - Material de Consumo 

R$ O 00 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

PODER LEGISLATIVO· 

PROGRAMA 
PROJETO/ ATIVIDADE 

ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
Total do Proieto/Atividade: 

ôRGAO 
UNIDADE 
FUNCAO 
SUBFUNCÃO 
PROGRAMA 
PROJETO/ ATIVIDADE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
Total do Proieto/Atividade: 

0007 -Promoção e Saúde de Qualidade 
2077 . ENFRENTAMENTO DA EMERG�NCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAviRUS 
3.3.94.30.00 -Material de Consumo 
R$ O 00 
1500.1002 -ldentificacão das Despesas com Acões e Servicos Públicos de Saúde 
3.3.94.30.00 -Material de Consumo 
R$ O 00 
1602.0000-Transf. Fundo a Fundo SUS Gov. Federal Bloco Manutencão das ASPS-COVID 
3.3.94.39.00 -Outros Serviços de Terceiros -PJ 
R$ O 00 
1500.1002 -ldentificacão das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
3.3.94.39.00 -Outros Serviços de Terceiros -PJ 
R$ O 00 
1602.0000-Transf. Fundo a Fundo SUS Gov. Federal Bloco Manutenção das ASPS-COVID 
R$00 00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS 
03000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
03001 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10-SAUDE
301-ATENCÃO BASICA
0007 - Promoção e Saúde de Qualidade 
2080 - SAÚDE BUCAL 
3.3.94.30.00 -Material de Consumo 
R$0 00 
1500.1002 -Identifica cão das Despesas com Acões e Serviços Públicos de Saúde 
3.3.94.30.00. -Material de Consumo 
R$ O 00 
1600.0000 -Transferência Fundo a Fundo SUS Gov. Federal, Bloco Manutenção das ASPS 
4.4.94.52.00 -EQuipamento e Material Permanente 
R$ 0,00 
1500.1002 -Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
4.4.94.52.00 - EQuipamento e Material Permanente 
R$ O 00 
1600.0000- Transferência Fundo a Fundo SUS Gov. Federal Bloco Manutenção das ASPS 
R$ 00 00 

Edifício Waldomiro Pereira dos Santos, Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, 

em 08 de junho de 2022. 

Comissão de Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ) 

Anderson sduD-de Almeida 
Preside'Ve da CCJ 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

ANEXO 11 - PROJETO DE LEI Nº 06 DE 19 DE ABRIL DE 2022 

2.0 - Aquisição compartilhada de Gêneros Alimentícios para Alimentação Escolar e 
Contratação Compartilhada de Serviços de Refeição Pronta para Alimentação Escolar, via 
CONIVALES: 

DOTACÃO ORCAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS 
ORGAO 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 
UNIDADE 02006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
FUNCAO 12 - EDUCAÇÃO 
SUBFUNCÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 
PROGRAMA 0005 - EDUCACÃO COM QUALIDADE 
PROJETO / ATIVIDADE 2016 -ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
ELEMENTO 3.3.94.30.00 - Material de Consumo 
VALOR R$10.000 00 
FONTE 1500.0000 - Recursos não Vinculados de lmoostos 
ELEMENTO 3.3.94.30.00. - Material de Consumo 
VALOR R$ 40.000 00 

FONTE 1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - (PNAEl. 

ELEMENTO 3.3.94.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VALOR R$ O 00 
FONTE 1500.0000 - Recursos não Vinculados de lmoostos 
ELEMENTO 3.3.94.39.00. - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VALOR RS O 00 

FONTE 1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - (PNAE) 

Total do Projeto/Atividade: R$ 50.000 00 

DOTACÃO ORCAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS 
ORGÃO 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
UNIDADE 02006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E ESPORTE 
FUNCÃO 12 - EDUCACÃO 
SUBFUNCAO 365 - EDUCACAO INFANTIL 
PROGRAMA 0005 - EDUCACÃO COM QUALIDADE 
PROJETO/ ATIVIDADE 2022 - ALIMENTACÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLA 
ELEMENTO 3.3.94.30.00 - Material de Consumo 
VALOR R$ 10.000 00 
FONTE 1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
ELEMENTO 3.3.94.30.00. - Material de Consumo 
VALOR R$ 30.000 00 

FONTE 1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - (PNAE). 

ELEMENTO 3.3.94.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VALOR R$ O 00 
FONTE 1500.0000 - Recursos não Vinculados de lmoostos 
ELEMENTO 3.3.94.39.00. - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VALOR R$ 0,00 

FONTE 1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - (PNAE) 

ÔRGÃO 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
UNIDADE 02006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA�AO E ESPORTE 
FUNCÃO 12 - EDUCACAO 
SUBFUNCÃO 365 - EDUCACAO INFANTIL 
PROGRAMA 0005 - EDUCAÇÃO COM QUALIDADE 
PROJETO / ATIVIDADE 2072 - ALIMENTACÃO ESCOLAR - CRECHE 
ELEMENTO 3.3.94.30.00 - Material de Consumo 
VALOR R$ 5.000 00 
FONTE 1500.0000 - Recursos nao Vinculados de Impostos 
ELEMENTO 3.3.94.30.00. - Material de Consumo 
VALOR R$ 25.000 00 
FONTE 1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 

Alimentacão Escolar - (PNAE). 
ELEMENTO 3.3.94.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
VALOR R$ O 00 
FONTE 1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
ELEMENTO 3.3.94.39.00. - Outros Servicos de Terceiros Pessoa Jurídica 
VALOR R$ O 00 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNJClPAL DE SÃO DOMINGOS 

PODER LEGISLATIVO 

FUN O 

SUBFUN ÃO 

PROGRAMA 

PROJETO / ATIVIDADE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

Total do Pro·eto/Atividade: 

ORGÃO 

UNIDADE 

FUN ÃO 

SUBFUN O 

PROGRAMA 

PROJETO / ATIVIDADE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

Total do Pro·eto/Atividade: 

PROJETO / ATIVIDADE 
ELEMENTO 
VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 
VALOR 

FONTE 

ELEMENTO 

VALOR 
FONTE 
ELEMENTO 

3.3.94.30.00 - Material de Consumo 
R$ 3.000 00 
1500.0000 - Recursos não Vinculados de lm ostos 
3.3.94.30.00. - Material de Consumo 
R$ 5.000 00 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimenta ão Escolar - PNAE . 
3.3.94.39.00 - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ O 00 
1500.0000 - Recursos não Vinculados de lm ostos 
3.3.94.39.00. - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurldica 
R$ O 00 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimenta ão Escolar - PNAE 
R$ 8.000 00 

02006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA O E ESPORTE 

3.3.94.30.00 - Material de Consumo 
R$ 500 00 
1500.0000 - Recursos não Vinculados de lm ostos 
3.3.94.30.00. - Material de Consumo 
R$ 500 00 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimenta ão Escolar - PNAE . 
3.3.94.39.00 - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ O 00 
1500.0000 - Recursos não Vinculados de lm ostos 
3.3.94.39.00. - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurldica 
R$ 0,00 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimenta ão Escolar - PNAE 

02006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA ÃO E ESPORTE 

3.3.94.30.00 - Material de Consumo 
R$ O 00 
1500.0000 - Recursos não Vinculados de lm ostos 
3.3.94.30.00. - Material de Consumo 
R$ O 00 
1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimenta ão Escolar - PNAE . 
3.3.94.39.00 - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 

R$ O 00 
1500.0000 - Recursos não Vinculados de lm ostos 
3.3.94.39.00. - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGlSLATIVO 

FUNCÃO 12 - EDUCAÇÃO 
SUBFUNCAO 367 - EDUCAÇAO ESPECIAL 
PROGRAMA 0005 - EDUCAÇÃO COM QUALIDADE 
PROJETO/ ATIVIDADE 2083 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- INDiGENAS E QUILOMBOLAS 
ELEMENTO 3.3.94.30.00 - Material de Consumo 
VALOR R$ O 00 
FONTE 1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
ELEMENTO 3.3.94.30.00. - Material de Consumo 
VALOR R$ O 00 

FONTE 1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentacão Escolar - /PNAE). 

ELEMENTO 3.3.94.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VALOR R$ O 00 
FONTE 1500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
ELEMENTO 3.3.94.39.00. - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VALOR R$ O 00 

FONTE 1552.0000 - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - (PNAE) 

Total do Projeto/Atividade: R$0 00 

Edifício Waldomiro Pereira dos Santos, Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, 

em 08 de junho de 2022. 

Comissão de Constituição e Justiça, Serviços Públicos e Redação Final (CCJ) 

CAMARA MUN DE SÃO DOMINGOS 
APROVADO EM REOACAO 

()n FINAL/ ,,nz1 
EM�/ _fil_l .f::!:!._f,

Pl�iHTE

Anderson s,u�a de Almeida
Presi�e da CCJ 
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